
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No 2.313/94 

"fíBRE CREDITO ESPECIAL DESTIiWWO A 

REPASSi^R SUBVENÇÕES SOCIAIS A ESCOLA 

CENECISTA DE 2o. GRAU BARfíO DO CAHY" 

EERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita 

Municipal de Santo Antônio da 

PatruI ha no uso das atribuições que 

ihe são conferidas por Lei. 

EAÇXl Si^ER^ que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGC} Io,, - Pica aberto um Crédito Especial ^ no valor de Ri 

1., 818,! 18 (um m i l , oitocentos e dezoito reais s dezoito 

cen tavos) f destinado a r g í p a s s a r Subvenç&es Sociais à 

Escola CeniBcista de 2o. Grau Barà'o do Cahy\, coma segues 

05-- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

01-~ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇPíO 

Atividade 2.080- Convênio com a Escola Cenecista de 2o. 

Grau E(arã:o do Cahy 

Subvenções S o c i a i s . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rí i.SiS^ifcí 

ARTIGO 2a. -• Servirá de recurso para cobrir o Crédito aberto no 

artigo anterior ^ a redução da seguinte dotação 

orçamen târi a ,i 

Oó- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS 

URBANOS 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 

Projeto 1.027- Ampliação e modernização do F^arque 

Rodoviário 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente................ 

1.818,, 18 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

fiRTIGO 3o,, ••••• Revogadas as disposj. çõss em contráriof esta Lei 

entra e/rs vigor a p a r t i r desta data„ 

GfWINETE DO PREFEITO MUNI Cl PM..., 13 de Julho de 1994 

FERULIO TED^CO NETTO 

Pre feit o Mun i ci pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE SE 

PAULO RÚBERTO FlfRI^m^ MIGLIA^CCA 

Se/retário de i^dministração 

' ! 
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